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PORTARIA Nº 162, DE 28 DE JULHO DE 2009

MIGUEL HADDAD, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais e face ao que
consta do Processo Administrativo nº 4.163-5/89,—————
————

D E S I G N A   LAUDEIR PEREIRA DA SILVA FILHO, representante
da Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento, para
integrar a COMISSÃO DE FEIRAS LIVRES, em substituição a
JOSÉ CELSO ACCORSI, designado através da Portaria n° 100,
de 08 de maio de 2009.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MIGUEL HADDAD
Prefeito Municipal

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do
Município de Jundiaí, aos vinte e oito dias do mês de julho de
dois mil e nove.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 170, DE 12 DE AGOSTO DE 2009

MIGUEL HADDAD, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que
consta dos autos do Processo Administrativo nº 19.202-4/07,
———————————————————————————
———————————

D E S I G N A a CLÁUDIA CLINI STORANI DE CAMPOS,  para
integrar a Comissão de Inquérito designada pela Portaria  nº
161, de 18 de outubro de 2007, em substituição a  WILSON
RIGO.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MIGUEL HADDAD
Prefeito Municipal

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do
Município de Jundiaí, aos doze dias do mês de agosto de dois
mil e nove.
GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

DECRETO Nº  21.802, DE 17 DE AGOSTO DE 2009 

MIGUEL HADDAD, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que
consta do Processo Administrativo nº 367-4/2008, —————
———- 
D E C R E T A: 
Art. 1º - Fica permitido à empresa CORASSA LANCHONETE
LTDA-ME, vencedora da Concorrência n° 001/08, o uso, a título
precário e remunerado, das dependências localizadas no Paço
Municipal, destinadas a exploração de comércio no ramo de
lanchonete. 
Art. 2º - A permissão ora outorgada vigorará pelo prazo de 24
(vinte e quatro) meses, contados a partir da data de assinatura
do respectivo Termo, que fica fazendo parte integrante deste
Decreto. 
Art. 3º - O prazo a que se refere o artigo anterior poderá ser
prorrogado a critério da Prefeitura, até o limite legalmente
permitido. 
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

MIGUEL HADDAD
Prefeito Municipal 

CLÓVIS MARCELO GALVÃO
Secretário Municipal da Administração 

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do
Município de Jundiaí aos dezessete dias do mês de agosto de
dois mil e nove. 

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos 

TERMO DE PERMISSÃO DE USO À TÍTULO PRECÁRIO E
REMUNERADO, das dependências destinadas à lanchonete
situada no Paço Municipal, que entre si fazem a PREFEITURA
DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ e a empresa CORASSA
LANCHONETE LTDA - ME. 
Processo nº 367-4/08
Concorrência nº  001/08 
Pelo presente instrumento, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. MIGUEL HADDAD,
presente também CLÓVIS MARCELO GALVÃO, Secretário
Municipal de Administração e, de outro, a empresa CORASSA
LANCHONETE LTDA - ME., estabelecida nesta cidade, na
Avenida Prefeito Pedro Clarismundo Fornari nº 2199, Bairro
Santo Antonio, inscrita no CNPJ sob                  nº 06.337.020/
0001-39, por seu representante legal, adiante denominados
PREFEITURA e PERMISSIONÁRIA, fica permitido o uso, a título
precário e remunerado, da área localizada no Paço Municipal,
para exploração comercial, observadas as seguintes
estipulações: 

1. DO OBJETO 
1.1. Conforme Decreto nº 21.802, de 17 de agosto de 2009,
é outorgado pela PREFEITURA à PERMISSIONÁRIA, vencedora
da Concorrência nº 001/08, permissão de uso a título precário
e remunerado, das dependências destinadas à lanchonete
situada no Paço Municipal, conforme especificações constantes
do Edital            nº 001/08, de 07 de agosto de 2008, bem como
da proposta da PERMISSIONÁRIA, insertos às fls.189/198 e
657/658, respectivamente, do Processo Administrativo nº 367-
4/08. 
2. DO PRAZO DA PERMISSÃO 
2.1. O prazo de vigência da presente permissão é de 24 (vinte
e quatro) meses, contados a partir da data de assinatura do
presente Termo, podendo ser prorrogado a critério da
PREFEITURA, até o limite legalmente permitido. 
3. DAS OBRIGAÇÕES DA PERMISSIONÁRIA e DAS CONDIÇÕES
DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 
3.1. É vedada a colocação de qualquer tipo de propaganda no
local objeto da presente permissão, bem como qualquer tipo de
faixa ou anúncio, não sendo permitido, também, a instalação
de mesas de jogos de qualquer espécie, e a venda de qualquer
tipo de bebida alcoólica. 
3.2. Todas as despesas decorrentes do consumo de água e
energia elétrica, correrão por conta exclusiva do proponente
vencedor, e na inexistência de medidor de consumo de energia
elétrica e água, fica estipulado o percentual de 10% (dez por
cento), sobre o valor da remuneração fixada na cláusula 4.1,
para efeito de reembolso mensal das ditas despesas, podendo
o referido percentual ser revisto pela Prefeitura do Município
de Jundiaí, a qualquer tempo, visando adequação à efetiva
utilização. 
3.3. As benfeitorias realizadas no imóvel, exaurido o prazo da
permissão ou cassada esta, passarão a integrar o Patrimônio
Público Municipal, sem direito de qualquer reclamação ou
indenização por parte da PERMISSIONÁRIA. 
3.4. Obriga-se a PERMISSIONÁRIA: 
a) a prestar um bom atendimento, sob pena de revogação; 
b) a zelar pelo local onde desenvolverá suas atividades,
mantendo sempre os aparelhos de iluminação, pintura, telhado,
vidros, fechos, torneiras, pias, ralos e demais acessórios em
perfeito estado de conservação, higiene e funcionamento, para
assim restituí-los quando finda ou revogada a permissão, de
vez que os recebe em estado de novos; 
c) a não transferir a terceiros, de forma alguma, a permissão
que lhe será outorgada, sem prévia e expressa autorização da
PREFEITURA; 
d) a manter o cardápio com serviços de restaurante e lanchonete
tais como: lanches, salgadinhos, sorvetes, guloseimas, café,
sucos e refrigerantes; 
e) a permanecer em funcionamento em conformidade com o
horário do expediente normal do Paço Municipal, bem como de
acordo com as exigências dos usuários e/ou determinação da
PREFEITURA; 
f) a manter, sob sua inteira responsabilidade, pessoal treinado
para as funções de sua especialidade, o qual deverá trabalhar
uniformizado, observando as boas normas de apresentação e
urbanidade no desempenho de suas funções; 
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g) os produtos a serem comercializados deverão ter seus
preços compatíveis com os de mercado, não podendo ser
abusivos, bem como a PERMISSIONÁRIA deverá afixar tabela
de preços em local visível e/ou manter cardápio com os preços
na entrada do estabelecimento; 
h) não será permitida a venda de bebidas alcoólicas; 
i) a iniciar os serviços em até 30 (trinta) dias, após a assinatura
deste Termo de Permissão; 
j) os produtos a serem comercializados deverão estar em
perfeitas condições para o consumo e ser manuseados dentro
dos padrões de higiene, nos moldes impostos pela legislação
higiênico-sanitária, sob pena de imediata revogação da
permissão; 
k) não alterar o ramo de atividade, objeto deste Termo; 
l) adotar todas as providências para processos, como
dedetizações, desratização ou outros procedimentos
necessários à perfeita higienização e limpeza do local.
  
3.5. Antes do início dos serviços, deverá providenciar reparos,
tais como pintura do local, complementar a área de azulejo
(aproximadamente         20 m²), conforme normas da Vigilância
Sanitária, efetuar a troca completa do exaustor, com inclusão
de tubulação com filtro adequado para escoamento dos vapores
de gorduras, substituição de telas de proteção, vitrôs com
acesso a área externa e modernização de mobiliários a ser
utilizado (mesas e cadeiras). 
3.5.1. Poderá ser estudada a reforma do local com a aprovação
da Secretaria Municipal de Administração de forma a possibilitar
o atendimento de refeições no sistema “Self Service”,
objetivando a agilização e qualidade dos serviços; 
3.5.2. Qualquer modificação no local dependerá de prévia e
expressa autorização da PREFEITURA, que poderá embargar
a execução dos serviços de reforma, em desacordo; 
3.5.3. Não poderá reformar/adaptar/construir no espaço
concedido para a exploração, sem expressa autorização da
PREFEITURA. 
3.6. No espaço reservado para despensa, antes do início dos
serviços, a empresa vencedora deverá  providenciar o
revestimento da referida área (estimativa de 20 m²) com piso
cerâmico/azulejo, sendo o teto com forro de material lavável e
abertura em condições de iluminação, tela milimétrica
condicionando ventilação satisfatória do local. 
3.7. No referido local não poderá ser armazenado produtos
químicos (inseticidas, detergentes e outros similares). 
3.8. Na área de manipulação da lanchonete deverá ser
providenciado o que segue:
3.8.1. Instalação de lavatório para uso dos funcionários (área
interna); 
3.8.2. Complementação do revestimento cerâmico do interior
da área de manipulação (estimativa 40 m²); 
3.8.3. Equipamentos coifa, com sistema de exaustão, fogão
industrial e chapeira, deverão ser redimensinados/novo layout; 
3.8.4. As telas das janelas e despensa deverão ser
substituídas. 
3.9. O estabelecimento deverá apresentar o certificado do curso
de capacitação e manipulação e registro de procedência dos
produtos alimentícios prontos: pães, salgados e também possuir
um controle de conservação de tempo e temperatura dos
produtos expostos à venda. 
3.10. O estabelecimento poderá servir refeições preparadas e
cozidas em outro local (cozinha industrial), em ambiente
adequado, devidamente regularizada pela SMS/Vigilância
Sanitária. 
3.11. Poderá efetuar o atendimento “Delivery” nas
dependências do Paço Municipal, mantendo em seu quadro
operacional funcionário qualificado para os serviços, sendo
que a taxa de entrega a ser cobrada não poderá ultrapassar o
valor de mercado. 
3.12. Deverá manter em seu quadro operacional 20% (vinte
por cento) do total de empregados postos à disposição da
PREFEITURA, a afrodescendentes, conforme disposição da
Lei Municipal nº 5.745, de 14 de fevereiro de 2002, alterada
pela Lei Municipal nº 5.979, de 17 de dezembro de 2002. 
3.12.1. Para a comprovação do cumprimento da obrigação
prevista no item anterior, a empresa vencedora deverá
apresentar ao órgão fiscalizador do contrato, mensalmente,
junto com a Nota Fiscal/Fatura, declaração assinada pelo
representante legal da empresa, sob as penas da lei, na qual
conste o cumprimento da reserva de cargos, no percentual de
20% (vinte por cento) do total de empregados postos à
disposição da Prefeitura, a afrodescendentes; 
3.12.2. Além do disposto no item anterior, no prazo de 30 (trinta)
dias após o início dos serviços, a empresa vencedora deverá

apresentar ao órgão fiscalizador do contrato, cópia das fichas
de registro dos empregados designados para a execução dos
serviços, contendo indicação em destaque, daqueles que
representam a quantidade de afrodescendentes
correspondente ao percentual de 20% (vinte por cento),
conforme exigência legal, sob o compromisso de informar
quanto à eventual substituição. 
3.13. No início dos serviços a PERMISSIONÁRIA deverá entregar
ao Departamento Administrativo a ficha de registro de todos os
seus funcionários para as devidas providências do
Departamento Administrativo, quanto à fiscalização dos
pagamentos de salários, depósitos do FGTS, atestados
médicos, admissionais, periódicos, etc. 
3.14. Deverá manter em seu quadro operacional um profissional
da área de nutrição, cadastrado no Conselho Regional de
Nutrição, para elaboração de cardápios balanceados. 
3.15. Manter os seus empregados devidamente uniformizados
e munidos de credencial, sempre que a lanchonete estiver em
funcionamento. 
3.15.1. Será exigida a mais absoluta higiene, inclusive do
pessoal contratado. 
3.16. Arcar com todas as despesas e obrigações trabalhistas,
previdenciárias e assistenciais, relativas ao pessoal que vier a
ser empregado, sendo considerado como único empregador. 
3.17. Impedir a permanência de pessoas não credenciadas
trabalhando nas dependências da lanchonete. 
3.18. Deverá providenciar recipientes adequados (lixo
orgânicos) e conjuntos para coleta seletiva (vidros/plásticos/
alumínios). 
3.19. Armazenamento do material descrito no item 3.18: 
a) lixo orgânico acondicionado em sacos preto resistentes
(espessura P1 ou similar); 
b) material reciclado acondicionado em sacos da cor azul claro
(resistentes). 
3.20. Diariamente, o lixo deve ser encaminhado e armazenado
em espaços da PREFEITURA, que serão coletados pela limpeza
pública. 
3.21. É terminantemente proibido o armazenamento de lixo
dentro do espaço interno e externo quando do encerramento
diário das atividades/serviços lanchonete. 
3.22. Diariamente, no encerramento da jornada de trabalho, a
PERMISSIONÁRIA deverá deixar o local devidamente higienizado
(equipamentos, utensílios, pisos, recipientes plásticos para a
coleta de lixo, espaço externo, mosaico adjacente, lavado com
produtos adequados para remoção de gorduras). 
3.23. Os serviços de limpeza da lanchonete e do espaço frontal
à mesma serão de responsabilidade da PERMISSIONÁRIA. 
3.23.1. Manter limpo e higiênico o local da lanchonete, áreas
contíguas util izadas, os equipamentos, telas, vidros,
exaustores, etc, inclusive se responsabilizando pelo
fornecimento dos materiais a tal fim; 
3.23.2. Fazer uso da área externa defronte à lanchonete
mediante autorização da PREFEITURA, devendo mantê-la,
também, em perfeitas condições de higiene e limpeza,
permanecendo livre a área de passagem das pessoas.  
3.23.2.1. Esta autorização poderá ser cassada a qualquer
tempo pela PREFEITURA, sem que caiba a PERMISSIONÁRIA
qualquer reclamação ou indenização. 
3.24. As despesas com aparelhamento e utensílios necessários
ao funcionamento da lanchonete correrão por conta da
PERMISSIONÁRIA. 
3.25. Fornecer e instalar, as suas expensas, todos os
equipamentos, móveis, utensílios e implementos necessários
ao funcionamento, os quais deverão estar em perfeito estado
de conservação e aqueles que não forem de natureza fixa
poderão ser retirados ao final do contrato. 
3.26. É permitida a colocação de mesas e cadeiras somente na
área externa do espaço destinado à exploração, sendo que
deverão ser confeccionadas em plástico de alta resistência ou
material similar novo, bem como recipientes para coleta seletiva
(latas, vidros, papéis, etc). 
3.27. Arcar com as despesas de instalação, remoção,
manutenção e conservação dos equipamentos, bem como a
recarga de extintores, porventura instalados nos locais. 
3.28. Arcar com ônus da instalação de móveis e equipamentos
de natureza fixa, que forem necessários ao funcionamento da
lanchonete, bem como dos revestimentos das paredes que
passarão a fazer parte integrante do imóvel. 
3.29. Arcar com as despesas de energia elétrica e telefonia. 
3.30. Dar manutenção nas instalações hidráulicas, elétricas e
pintura, já existentes, bem como instalar o que for necessário,
sob a orientação do Departamento de Manutenção e do
Departamento de Serviços Gerais. 

3.31. Deverá conservar o imóvel em perfeito estado, reparando
ou substituindo o que for danificado, respondendo pela perfeita
e correta execução dos reparos que venham a se tornar
necessários, bem como por eventuais danos causados à
canalização de luz, telefone, água e esgoto. 
3.32. Manter a lanchonete funcionando obrigatória e
ininterruptamente em dias úteis (de segunda a sexta-feira),
durante o horário de expediente da PREFEITURA. 
3.33. Deverá prestar um bom padrão de atendimento, sob pena
de revogação da permissão. 
3.34. Informar, em local visível, os preços praticados, que não
poderão ser superiores à média dos preços cobrados nos
estabelecimentos congêneres da cidade de Jundiaí. 
3.35. Efetuar o pagamento de qualquer tributo que incida
diretamente sobre a atividade. 
3.36. A PREFEITURA ficará  isenta de qualquer responsabilidade
com relação à não ocorrência de pagamento dos preços
devidos pelos usuários. 
3.37. Fica permitido à PERMISSIONÁRIA instalar linha telefônica
no local objeto da permissão.  
4. DA REMUNERAÇÃO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
4.1. A PERMISSIONÁRIA pagará à PREFEITURA, a título de
remuneração, pelo uso das dependências, o valor mensal de
R$ 1.856,96 (um mil, oitocentos e cinquenta e seis reais e
noventa e seis centavos). 
4.2. O valor mensal deverá  ser pago até o 5º (quinto) dia útil do
mês subsequente ao vencido, junto à Tesouraria da
PREFEITURA. 
4.3. Dá-se a presente Permissão de Uso o valor global de R$
44.567,04 (quarenta e quatro mil, quinhentos e sessenta e
sete reais e quatro centavos). 
5. CONDIÇÕES DE REAJUSTAMENTO 
5.1. Decorrido 01 (um) ano da contratação, os preços serão
revistos, devendo, sobre o valor remuneratório, incidir reajuste
com base no IGP-M da FGV. 
5.2. O reajuste pactuado será consubstanciado em termo de
aditamento, para vigência de novos preços a partir do 13º mês
da contratação. 
6. DA FISCALIZAÇÃO 
6.1. A ocupação das dependências para o fim permitido
será objeto de fiscalização pela Secretaria Municipal de
Administração, com o auxílio da Secretaria Municipal de Saúde. 
7. DAS PENALIDADES 
7.1. O atraso por mais de 90 (noventa) dias no pagamento
devido à PREFEITURA, motivará  a revogação da permissão
outorgada mediante notificação, para a desocupação do próprio
municipal e multa de 5% (cinco por cento) do valor global da
permissão. 
7.2. Independentemente da apuração de responsabilidade da
PERMISSIONÁRIA e da incidência da multa prevista no item
anterior, a PREFEITURA poderá aplicar as penalidades previstas
no artigo 87 - da Lei Federal        nº 8.666/93. 
7.3. O atraso do pagamento acarretará correção monetária
com base na variação do IGPM-FGV, juros de mora de 1% (um
por cento) ao mês e multa de 10% (dez por cento) sobre o
montante do débito atualizado.          
8. DO FORO 
8.1. Para quaisquer questões judiciais oriundas da execução
do presente Termo, fica eleito o foro desta Comarca de Jundiaí,
Estado de São Paulo, com exclusão de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja. 

9. DISPOSIÇÕES GERAIS 
9.1. A presente permissão poderá ser revogada pela
PREFEITURA a qualquer tempo, por razões de interesse público,
hipótese em que se obriga a PERMISSIONÁRIA a proceder a
desocupação do local no prazo máximo de 60 (sessenta) dias,
a contar da data de recebimento da respectiva notificação. 
9.2. Obriga-se a PERMISSIONÁRIA a manter, durante todo o
período abrangido pela permissão, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas para participação na licitação. 
9.3. Ficam fazendo parte integrante deste Termo, o Edital nº 01/
08, de 07 de agosto de 2008 - Concorrência nº 001/2008, bem
como a proposta da PERMISSIONÁRIA insertas às fls. 189/198
e 657/658, respectivamente, do Processo Administrativo nº
367-4/2008. 

E por estarem assim, estabelecidas e aceitas as condições
pertinentes ao uso permitido, firmam o presente em cinco vias
de igual teor e para um só efeito de direito. 

Jundiaí,            de                                               de 2009. 
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MIGUEL HADDAD
Prefeito Municipal
 
CLÓVIS MARCELO GALVÃO
Secretário Municipal de Administração 

P/ PERMISSIONÁRIA
Nome:
CPF: 
Testemunhas:
1.___________________________
2.___________________________ 

EXTRATO
TERMO ADITIVO II ao CONVÊNIO nº. 022/07
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ
CNPJ: nº 45.780.103/0001-50
PREFEITO: Miguel Haddad - CPF nº. 964.768.508-49
INSTITUTO JUNDIAIENSE “LUIZ BRAILLE”
CNPJ nº. 50.958.859/0001-86
PRESIDENTE: Antonio Finati Pacheco –
CPF n° 002.333.968-37
PROCESSO: nº. 12.060-3/07
OBJETO: Reajuste do valor dos serviços previstos no Convênio
originário, passando a corresponder o valor unitário por
atendimento a R$ 104,18 (cento e quatro reais e dezoito
centavos), a partir de 01 de junho de 2009.
VALOR MENSAL: R$ 3.750,48 (três mil setecentos e cinqüenta
reais e quarenta e oito centavos).
ASSINATURA:07.08.09

EXTRATO
TERMO ADITIVO II ao CONVÊNIO nº. 021/07
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ
CNPJ: nº 45.780.103/0001-50
PREFEITO: Miguel Haddad - CPF nº. 964.768.508-49
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE
DE JUNDIAÍ
CNPJ nº. 50.956.440/0001-95
PRESIDENTE: José Carlos Rizzieri
CPF n° 184.832.678-53
PROCESSO: nº. 10.122-3/07
OBJETO: Reajuste do valor dos serviços previstos no Convênio
originário, passando a corresponder o valor unitário por
atendimento a R$ 273,22 (duzentos e setenta e três reais e
vinte e dois centavos), a partir de 15 de junho de 2009.
VALOR MENSAL: R$ 42.622,32 (quarenta e dois mil seiscentos
e vinte e dois reais e trinta e dois centavos).
ASSINATURA: 07.08.09

EXTRATO
TERMO ADITIVO II ao CONVÊNIO nº. 019/07
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ
CNPJ: nº 45.780.103/0001-50
PREFEITO: Miguel Haddad - CPF nº. 964.768.508-49
ASSOCIAÇÃO TERAPÊUTICA DE ESTIMULAÇÃO AUDITIVA E
LINGUAGEM - ATEAL
CNPJ nº. 51.910.842/0001-11
PRESIDENTE: Theo Argentin  - CPF n° 281.385.918-46
PROCESSO: nº. 10.123-1/07
OBJETO: Reajuste do valor dos serviços previstos no Convênio
originário, passando a corresponder o valor unitário por
atendimento a R$ 15,74 (quinze reais e setenta e quatro
centavos), a partir de 15 de junho de 2009.
VALOR MENSAL: R$ 17.125,12 (dezessete mil cento e vinte e
cinco reais e quarenta e doze centavos).
ASSINATURA: 07.08.09

OUTROS DETALHES ACERCA DOS PROCEDIMENTOS DE
COMPRAS, CUJO RESUMO DO ATO ESTÁ SENDO  PUBLICADO
NESTA EDIÇÃO NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE,
ESTÃO NO SITE www.jundiai.sp.gov.br – LINK “COMPRA
ABERTA” (NO CASO DE COMPRAS ELETRÔNICAS) OU NOS
RESPECTIVOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS.

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DO DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite nº 406/09
Processo nº 17.084-4/09
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Saúde
Objeto: Aquisição de microscópio biológico e câmera digital.
Face ao que consta dos autos, tornamos insubsistente a
adjudicação e homologação referente ao item 01 do convite nº
406/09, publicadas, respectivamente, nas IOM de 14/07/2009 –
Edição n.º 3.318 e 21/07/2009 – Edição n.º 3.320.
Adjudicamos o item 01 desta licitação a empresa LUPE
INDUSTRIA TECNOLOGICA DE EQUIP. PARA LABORATORIOS
LTDA – ME.

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DA CHEFE DA
DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 435/09.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Transportes.
Objeto: Aquisição de motocicleta 250 cc.
Adjudicamos o objeto desta licitação a empresa:
- HERCULES & HERCULES COM. DE MOTOS LTDA.
Processo nº 18.705-3/09

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DA CHEFE DA
DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 440/09.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Educação e Esportes.
Objeto: Aquisição de vassoura palha, vassoura com fio de
nylon e outros.
Adjudicamos o objeto desta licitação às empresas abaixo:
-G.L. SANFELCE DESCARTÁVEIS: itens 01,02, 03, 04, e 05;
-MIDION PROJETOS E SINALIZAÇÃO LTDA ME: Item 06;
-RAINHA DESCARTÁVEIS JUNDIAI LTDA: Itens 07 e 08;
-MARCELO DE OLIVEIRA DE SOUZA ME: Itens 09, 10 e 11;
Processo nº 019.027-1/09

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DA CHEFE DA
DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 463/09.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Saúde.
Objeto: Prestação de serviços para realização de exames de
ultra-sonografia de Doppler colorido.
Desclassificamos a proposta da empresa TUCUNDUVA & MURAI
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, por desatender a cláusula 4.1.a do
Edital.
Adjudicamos o objeto desta licitação às empresas abaixo:
ANGIOSCAN CENTRO INT. DE DIAG. TRAT. DOEN. CIRC. LTDA
Processo n.º 019.708-6/09

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DA CHEFE DA
DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 465/09.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Saúde.
Objeto: Aquisição de palivizumabe 100 mg injetável – Mandado
Judicial.
Adjudicamos o objeto desta licitação à empresa ABBOTT
LABORATORIOS DO BRASIL LTDA.
Processo nº 019.831-6/09.

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DA CHEFE DA
DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 476/09.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Educação e Esportes.
Objeto: Aquis. de telha em fibra.
Adjudicamos o objeto desta licitação a empresa:
- DOPLAST IND. E COM. EM FIBERGLASS LTDA.
Processo nº 20.228-2/09

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite nº 381/09.
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Educação e Esportes.
Objeto: Prestação de serviço de limpeza e desinfecção de
caixa d’água.
Vigência: 06 (seis) meses.
 “Face ao que consta dos autos, e de acordo com o Decreto nº
18.206 de 06.04.01, homologamos o objeto da presente
licitação, como segue”:

Empresa   Valor R$
ASTRA AMBIENTAL LTDA ME   80.000,00
Processo nº 16.268-4/09
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DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite nº 434/09.
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Educação e Esportes.
Objeto: Aquisição de case, mesa de som e outros.
 “Face ao que consta dos autos, e de acordo com o Decreto nº
18.206 de 06.04.01, homologamos o objeto da presente
licitação, como segue”:

Empresa Valor R$
DINIZ SOM FOTO ÁUDIO LTDA.EPP 12.893,95

Processo nº 18.703-8/09

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite nº 437/09.
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Finanças.
Objeto: fornecimento de Divisória, com Montagem e
Desmontagem.
 “Face ao que consta dos autos, e de acordo com o Decreto nº
18.206 de 06.04.01, homologamos o objeto da presente
licitação, como segue”:

Empresa
RAMOS COMÉRCIO DE MÓVEIS PARA ESCRIT. LTDA-EPP
Valor R$___________________________19.150,00
Processo nº. 18.852-3/09

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite nº 438/09.
Órgão gestor: Guarda Municipal.
Objeto: Fornecimento de pneus e  prestação de serviços para
balanceamento, alinhamento e cambagem.
 “Face ao que consta dos autos, e de acordo com o Decreto nº
18.206 de 06.04.01, homologamos o objeto da presente
licitação, como segue”:

Empresa         Valor R$
CAMPNEUS – LIDER DE PNEUMÁTICOS LTDA      21.291,64

Processo nº 018.856-4/09

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite nº 445/09.
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Educação e Esportes.
Objeto: Aquisição de brinquedo – boneca duduca passeio.
 “Face ao que consta dos autos, e de acordo com o Decreto nº
18.206 de 06.04.01, homologamos o objeto da presente
licitação, como segue”:

Empresa         Valor R$
TRAKINAS IND. E COM. DE BRINQUEDOS LTDA-ME     51.586,50
Processo nº 19.245-9/09

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite nº 448/09.
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Educação e Esportes.
Objeto: Aquisição de fita de vídeo magnética profissional, 90
min.
 “Face ao que consta dos autos, e de acordo com o Decreto nº
18.206 de 06.04.01, homologamos o objeto da presente
licitação, como segue”:

Empresa Valor R$
BETA & LUZ COMERCIAL LTDA 5.590,00
Processo nº 19.248-3/09

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DA CHEFE DA
DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 454/09.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Saúde.
Objeto: Aquisição de sulfadiazina 500 mg, ofloxacina 200 mg e
outros.
Desclassificamos a proposta da empresa A.L.B. DA FONSECA
EPP, por apresentar preço substancialmente acima do valor
estimado.
Adjudicamos o objeto desta licitação as empresas:
-MARCOFARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
FARMACÊUTICO: item 01;
-J.F.B. GOUVEIA & CIA LTDA: itens 02, 06 e 10;
-INTERLAB FARMACÊUTICA LTDA:  itens: 03 e 04;
-PH DISTRIBUIDORA DE PRODS. HOSPIT. LTDA:  itens 07 e 11;
-ACCORD FARMACÊUTICA LTDA:  item 08;
-AGLON COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA: item 09.
Fica revogado o item 05.
Processo nº 19.342-4/09

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DA CHEFE DA
DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 458/09.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Educação e Esportes.
Objeto: Aquisição de lentilha seca, macarrão com sêmola e
outros.
Adjudicamos o objeto desta licitação as empresas abaixo:
-CENTENIAL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA: itens 01 e
02;
-CASA ELIAS TODA: itens 03, e 05;
-IRMÃOS BOA LTDA: itens 04, 08 e 10;
-BLANCO & COLODETO LTDA EPP: itens 06, 07, e 09.
Processo nº 19.465-3/09

ATO DE ADJUDICAÇÃO
 Em 17/08/2009

PREGÃO ELETRÔNICO nº 2009 14 100 – Fornecimento de
macarrão de arroz tipo parafuso e flocos de milho, sob
o Sistema de Registro de Preços.

Processo Administrativo nº 18.646-9/2009

Face ao que consta dos autos, após análise da documentação
apresentada, RESOLVEMOS:

I -  ADJUDICAR o objeto da presente licitação às empresas
abaixo, por  atenderem  às exigências do edital, inclusive quanto
aos requisitos de habilitação:

- B.B.L.C. EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA – EPP:
item 01;
-SÃO BRAZ S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS:
item 02.

Ana Lúcia S. Valentim
Pregoeira

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

PREGÃO ELETRÔNICO: PE 2009 14 105
OBJETO: Fornecimento de suco integral de laranja, suco de
uva natural e suco de goiaba natural, sob o Sistema de Registro
de Preços.
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo site
www.jundiai.sp.gov.br - link “Compra Aberta – Negociação –
Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico”, até às 09:00
horas do dia 02 de setembro de 2.009.
PREGOEIRO: ALEXANDRE CASTRO NUNES

PREGÃO ELETRÔNICO: PE 2009 14 106
OBJETO: Fornecimento de tiras reativas para B-HCG, sob o
Sistema de Registro de Preços.
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo site
www.jundiai.sp.gov.br - link “Compra Aberta – Negociação –
Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico”, até às 10:00
horas do dia 01 de setembro de 2.009.
PREGOEIRA: LUCIANA APARECIDA LEMES

PREGÃO ELETRÔNICO: PE 2009 14 107
OBJETO: Fornecimento de esparadrapo impermeável e
compressa de gaze, sob o Sistema de Registro de Preços.
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo site
www.jundiai.sp.gov.br - link “Compra Aberta – Negociação –
Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico”, até às 10:00
horas do dia 03 de setembro de 2.009.
PREGOEIRA: LUCIANA APARECIDA LEMES

PREGÃO ELETRÔNICO: PE 2009 14 108
OBJETO: Fornecimento de papel higiênico, sob o Sistema de
Registro de Preços.
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo site
www.jundiai.sp.gov.br - link “Compra Aberta – Negociação –
Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico”, até às 10:00
horas do dia 01 de setembro de 2.009.
PREGOEIRA: LILIAN CRISTINA MENDES LOBO MANTOVANI

PREGÃO ELETRÔNICO: PE 2009 14 109
OBJETO: Fornecimento de leite em pó tipo NAN 1 e suplemento
nutricional lácteo, sob o Sistema de Registro de Preços.
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo site
www.jundiai.sp.gov.br - link “Compra Aberta – Negociação –
Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico”, até às 10:00
horas do dia 02 de setembro de 2.009.
PREGOEIRA: LUCIANA APARECIDA LEMES

DISPONIBILIDADE DOS EDITAIS NA ÍNTEGRA:
www.jundiai.sp.gov.br (entrar no link “Compra Aberta” acessar
Mural – Pregão Eletrônico – Ícone Edital na Íntegra e Anexos) -
grátis, ou no Paço Municipal “Nova Jundiaí”, Departamento de
Logística – 4º andar, de 2ª a 6ª feira, das 09:00 às 11:00 horas
e das 14:00 às 16:30 horas, mediante o pagamento de R$
10,00 (dez reais) cada
ABERTURA DA PROPOSTA COMERCIAL: logo após o término
do seu encaminhamento
SESSÃO DE LANCES: o início da sessão de lances dar-se-á a
partir de até 10 (dez) minutos após a abertura e classificação
ou não das propostas.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO PE 2009 14 104, de 17 de
agosto de 2009. ÓRGÃO: Prefeitura do Município de Jundiaí.
OBJETO: Fornecimento de pó para preparo de refresco sabor
limão e acerola com laranja, sob o sistema de Registro de Preços.
DISPONIBILIDADE DO EDITAL NA ÍNTEGRA:
www.jundiai.sp.gov.br (entrar no link “Compra Aberta” acessar
Mural – Pregão Eletrônico – Ícone Edital na Íntegra e Anexos) -
grátis, ou no Paço Municipal “Nova Jundiaí”, Departamento de
Logística – 4º andar, de 2ª a 6ª feira, das 09h00 às 11h00 e das
14h00 às 16h30, mediante o pagamento de R$ 10,00 (dez reais).
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo site
www.jundiai.sp.gov.br - link “Compra Aberta – Negociação –
Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico”, até o horário
da abertura, que dar-se-á no dia 31 de agosto de 2009, às
10:00 horas. SESSÃO DE LANCES: o início da sessão de lances
dar-se-á a partir de até 10 (dez) minutos após a abertura e
classificação ou não das propostas.

(MÔNICA BELLINI)
Pregoeira

DESPACHO DO SR. SECRETÁRIO MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO

Pregão Eletrônico nº PE 2009 14 091 – Fornecimento de
fita microporosa de Rayon, sob o Sistema de Registro
de Preços. Processo nº 016.609-9/09.

Tendo em vista nova negociação realizada, registre-se e
publique-se o valor unitário de R$ 2,08 para o item 01 (fita
microporosa de rayon, viscoso, não tecido, 2,5 x 10 m), de R$
1,43 para o item 02 (fita microporosa de rayon, viscoso, não
tecido, 1,2 x 10 m) e de R$ 4,10 para o item 03 (fita microporosa
de rayon, viscoso, não tecido, 5,0 x 10 m), homologado à
empresa DIPROMED COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO LTDA, em 11/
08/09.

(CLÓVIS MARCELO GALVÃO)
Secretário Municipal de Administração



18 DE AGOSTO DE 2009  IMPRENSA OFICIAL PÁGINA 5

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR.
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Pregão Eletrônico PE 2009 14 060 – Fornecimento de Salsicha
de Perú, sob o Sistema de Registro de Preços, HOMOLOGADO
à empresa abaixo, conforme Processo Administrativo nº 12.752-
1/2009:

- IOTTI GRIFFE DA CARNE LTDA. (item 01) ..........R$ 6,72/kg

(CLÓVIS MARCELO GALVÃO)
Secretário Municipal de Administração

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR.
DIRETOR DO DEPARTAMENTO
DE LOGÍSTICA

Pregão Eletrônico nº PE 2009 14 089 – Aquisição de veículos
Volkswagen Voyage Confortline 1.6., conforme Decreto de
Padronização nº 16.188/97, destinados à Secretaria Municipal
de Transportes, HOMOLOGADO à empresa abaixo, conforme
processo administrativo nº 15.844-3/2009:

- VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES LTDA.....R$ 76.000,00.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

Concorrência nº 015/08 – execução dos serviços de instalação
e manutenção de placas toponímicas, conjuntos toponímicos,
conjuntos identificadores de praça ou equipamento público e
conjuntos marcadores de hora e temperatura com direito à
exploração de propaganda comercial nos conjuntos toponímicos
e relógios marcadores de hora e temperatura, através de
concessão de uso de solo público a título oneroso, destinados
à Secretaria Municipal de Planejamento e Meio Ambiente.
Processo Administrativo nº 28.110-6/08.

“Face ao que consta dos autos, REVOGAMOS a presente
licitação.”

(ALEXANDRE CASTRO NUNES)
Presidente da CMHJL

RETIFICADO POR CONTER INCORREÇÕES

Na edição da Imprensa Oficial do Município de nº 3326, de 07
de agosto de 2009.
Na publicação referente ao Pregão Eletrônico nº PE 2008 14
60.

Onde se lê: ... Acolher as razões de recurso apresentadas
pela empresa...

Leia-se: ... Acolher as razões apresentadas pela empresa....

DESPACHO DECISÓRIO

TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2009 – Execução da obra de
pavimentação e drenagem da via de ligação e acesso a área
do SESI - Jardim São Camilo.Processo Administrativo nº.
13.109-3/2009

A CMHJL - Comissão Municipal de Habilitação e Julgamento de
Licitações, da Prefeitura do Município de Jundiaí, Estado de
São Paulo, reunida nesta data, e após análise da Secretaria
Municipal de Obras e Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos,
RESOLVE:

- reconsiderar a decisão, habilitando a empresa Vial
Engenharia e Construtora Ltda. tendo em vista que foram
acolhidas as razões de recurso pelos órgãos competentes
desta Prefeitura.

- manter a habilitação das demais empresas participantes: DNP
Terraplanagem e Pavimentadora Foresto Ltda., Empresa
Investimentos Campinas Comercial Pavimentadora e Construtora
Ltda., Engep - Engenharia e Pavimentação Ltda., Jofege
Pavimentação e Construção Ltda., Pavimentadora e Construtora

São Luiz Ltda. e Soemeg Terraplanagem Pavimentação e
Construção Ltda.

Fica agendada para o próximo dia 20 de agosto de 2009, às
10h00, a abertura do envelope contendo as propostas das
empresas habilitadas.

Jundiaí, 17 de agosto de 2009

Alexandre Castro Nunes
Laércio Baradel
Elizabeth Akiko Araki Oliveira
Maria Angélica Ansani Basso
Walter Eduardo Piovesana
Marlene Leme dos Santos
Luciana Aparecida Lemes

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO PE 2009 14 097, de 17 de
agosto de 2009. ÓRGÃO: Prefeitura do Município de Jundiaí.
OBJETO: Prestação de serviço de implantação e configuração
de sistema e armazenamento em disco externo, destinados à
Secretaria Municipal de Finanças. DISPONIBILIDADE DO EDITAL
NA ÍNTEGRA: www.jundiai.sp.gov.br (entrar no link “Compra
Aberta” acessar Mural – Pregão Eletrônico – Ícone Edital na
Íntegra e Anexos) - grátis, ou no Paço Municipal “Nova Jundiaí”,
Departamento de Logística – 4º andar, de 2ª a 6ª feira, das
09h00 às 11h00 e das 14h00 às 16h30, mediante o pagamento
de R$ 10,00 (dez reais). ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA
COMERCIAL: pelo site www.jundiai.sp.gov.br - link “Compra
Aberta – Negociação – Pregão Eletrônico – Consultar Pregão
Eletrônico”, até o horário da abertura, que dar-se-á no dia 02
de setembro de 2009, às 10:00 horas. SESSÃO DE LANCES: o
início da sessão de lances dar-se-á a partir de até 10 (dez)
minutos após a abertura e classificação ou não das propostas.

(MÁRCIA DE OLIVEIRA BAPTISTELLA)
Pregoeira

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

EDITAL Nº 019, de 17 de agosto de 2009. TOMADA DE PREÇOS
Nº 008/09. ÓRGÃO: Prefeitura do Município de Jundiaí. OBJETO:
Execução de obra de pavimentação e drenagem da Rua José
Joaquim dos Santos, Estância Alpina – Bairro Ivoturucaia (Trecho
– limite de pavimento até a divisa de Município), entre empresas
cadastradas nesta Prefeitura. DISPONIBILIDADE DO EDITAL
NA ÍNTEGRA: o edital na íntegra, com todos os seus anexos,
encontra-se disponível no “site” www.jundiai.sp.gov.br -
entrar no link “Compra Aberta” acessar Editais (grátis) ou poderá
ser obtido no Paço Municipal “Nova Jundiaí”, Departamento de
Logística – 4º andar – Ala Norte, de 2ª a 6ª feira, das 09:00 às
11:00 horas e das 14:00 às 16:30 horas, até o dia 03 de
setembro de 2009, mediante o pagamento de R$ 30,00 (trinta
reais). VISITA TÉCNICA: mediante agendamento prévio, no
horário das 09:00 às 17:00 horas, pelo telefone (11) 4589-
8471, sendo requerida até o 3º (terceiro) dia útil antecedente a
apresentação das propostas. CAUÇÃO PARA
PARTICIPAÇÃO: até o dia 04 de setembro de 2009, às 16:00
horas. ENCERRAMENTO: 10 de setembro de 2009, às 09:30
horas. ABERTURA: 10:00 horas do mesmo dia.
(ALEXANDRE CASTRO NUNES)
Presidente da CMHJL

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

EDITAL Nº 023, de 17 de agosto de 2009. TOMADA DE PREÇOS
Nº 012/09. ÓRGÃO: Prefeitura do Município de Jundiaí. OBJETO:
Execução de obra de construção de cobertura para quadra
poliesportiva (20m x 30m) na EMEB Cléo Nogueira Barbosa,
Estrada do Varjão s/nº - Jardim Novo Horizonte, entre empresas
cadastradas nesta Prefeitura. DISPONIBILIDADE DO EDITAL NA
ÍNTEGRA: o edital na íntegra, com todos os seus anexos,
encontra-se disponível no “site” www.jundiai.sp.gov.br - entrar
no link “Compra Aberta” acessar Editais (grátis) ou poderá ser
obtido no Paço Municipal “Nova Jundiaí”, Departamento de
Logística – 4º andar – Ala Norte, de 2ª a 6ª feira, das 09:00 às
11:00 horas e das 14:00 às 16:30 horas, até o dia 03 de
setembro de 2009, mediante o pagamento de R$ 30,00 (trinta
reais). VISITA TÉCNICA: mediante agendamento prévio, no
horário das 09:00 às 17:00 horas, pelo telefone (11) 4589-

8471, sendo requerida até o 3º (terceiro) dia útil antecedente a
apresentação das propostas. CAUÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO:
até o dia 04 de setembro de 2009, às 16:00 horas.
ENCERRAMENTO: 11 de setembro de 2009, às 09:30 horas.
ABERTURA: 10:00 horas do mesmo dia.

(ALEXANDRE CASTRO NUNES)

Presidente da CMHJL

                     EXTRATO DA JUSTIFICATIVA

Processo nº 020.978-2/2009

I - Objeto: Contratação da Associação Municipal da
Organização Mundial para Educação Pré-Escolar Brasil – São
Paulo – Jundiaí, para prestação de serviços de treinamento e
aperfeiçoamento de pessoal.

II - Fundamento Legal: Artigo 24, inciso XIII da Lei Federal
nº 8666/93.

III - Valor  Global: R$ 28.800,00 (vinte e oito mil e oitocentos
reais).

IV  - Justificativa: Contratação da Associação Municipal da
Organização Mundial para Educação Pré-Escolar Brasil – São
Paulo – Jundiaí,  para realização do seminário de educação
infantil “Infância, Criança e Educação: um diálogo com a
pedagogia de Reggio Emilia”, destinado aos professores e
especialistas em educação de alunos de 0 a 3 anos do Sistema
Municipal de Ensino, no dia 21 de agosto de 2009.
Justificamos escolha da Associação Municipal da Organização
Mundial para Educação Pré-Escolar Brasil – São Paulo – Jundiaí
por se tratar de entidade sem fins lucrativos, incumbida
estatutariamente da pesquisa, do ensino e do desenvolvimento
institucional.
O preço estabelecido para a prestação desses serviços é
compatível com a média de mercado.

                (DENISE FILOMENA BAGNE MARQUESIN)
                           Diretora de Educação Básica

SMEE
Em, 17 de agosto de 2009.

Ratifico a escolha, face justificativa da Sra. Diretora da
SMEE constante dos autos.

Publique-se o respectivo Extrato.

(FRANCISCO JOSÉ CARBONARI)
Secretário Municipal de Educação e Esportes

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA

Processo nº  020.375-1/2009

I - Objeto: Contratação da empresa Paradigma Tecnologia
de Negócios S/A, para prestação de serviços de manutenção
corretiva e evolutiva e de suporte técnico do software
especializado em compras públicas através da Internet (WBC
– Public), denominado “Compra Aberta”.

II - Fundamento Legal: Artigo 25, inciso I, da Lei Federal
8.666/93.

III - Valor Global: R$ 23.067,15 (vinte e três mil, sessenta e
sete reais e quinze centavos).

IV - Prazo de Vigência: 05 (cinco) meses

V  - Justificativa: A contratação da empresa Paradigma
Tecnologia de Negócios S/A destina-se à prestação de serviços
de manutenção corretiva e evolutiva  e suporte técnico do
sistema WBC Public, denominado “Compra Aberta”,  necessários
para garantir a continuidade e a funcionalidade do Sistema.
A escolha da empresa Paradigma Tecnologia de
Negócios S/A se deu por ser esta detentora da
exclusividade dos direitos autorais e de
comercialização, bem como em prestar suporte
técnico, manutenção e garantia de atualização legal e
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tecnológica, em todo o território nacional, do programa
para computador denominado WBC – WEB Business
Center Public, conforme atestado juntado aos autos.
Quanto ao valor a ser pago, o mesmo está compatível com os
serviços que serão realizados.
   (VANILDO JOSÉ MINISTRO)
   Diretor do Depto. de Logística

SMA
Em, 17 de agosto de 2009.

Ratifico a escolha, face justificativa do Sr. Diretor do
Depto. de Logística, constante dos autos.

Publique-se o respectivo Extrato.

   (CLÓVIS MARCELO GALVÃO)
   Secretário Municipal de Administração

                      EXTRATO DA JUSTIFICATIVA

Processo nº 018.706-1/2009

I - Objeto: Aquisição de 4.120 (quatro mil cento e vinte)
passes comuns de ônibus (crédito eletrônico) da  TRANSURB
- Transportes Urbanos de Jundiaí Ltda.

II - Fundamento Legal: Artigo 25, “caput”, da Lei Federal nº
8666/93.

III - Valor Global: R$ 10.300,00 (dez mil e trezentos reais).

IV  - Justificativa: A aquisição de passes comuns de ônibus
(crédito eletrônico) justifica-se em razão da necessidade de
distribuição dos referidos passes aos adolescentes
participantes das oficinas  do Departamento da Criança e do
Adolescente / Projeto Criança.
O citado Projeto visa dar oportunidade de educação para a
cidadania e para o trabalho, evitando que os jovens
permaneçam nas ruas.
Os passes serão utilizados para locomoção dos adolescentes
até as oficinas, pois os mesmos não possuem condições
financeiras para assumirem tais encargos.
A aquisição dos passes se efetivará por meio da Transurb -
Transportes Urbanos de Jundiaí, em razão de ser esta a
gerenciadora exclusiva da venda de passes no Município,
conforme Decreto nº 13.858, de 13.01.94.
Justifica-se o preço por ser o mesmo fixado em forma de tarifa.

(DENÍLSON PINTO OLIVEIRA)
Depto. da Criança e do Adolescente
Diretor Técnico

SEMIS
Em, 17 de agosto de 2009.

Ratifico a justificativa apresentada pelo Sr. Diretor da Secretaria
Municipal de Integração Social, constante dos autos.

Publique-se o respectivo Extrato.

(MARIA APARECIDA RODRIGUES MAZZOLA)
Secretária Municipal de Integração Social

                         EXTRATO DA JUSTIFICATIVA

Processo nº 019.474-5/2009

I - Objeto: Aquisição de 1.929.216 (um milhão,
novecentos e vinte e nove mil e duzentos e dezesseis)
passes de ônibus escolar (crédito eletrônico) para a
Secretaria Municipal de Educação e Esportes.

II - Contratada: TRANSURB - Transportes Urbanos
de Jundiaí Ltda.

III - Fundamento Legal: Artigos 25, “caput”, c/c 26 da
Lei Federal nº 8666/93.

IV - Valor Global: R$ 2.411.520,00 (dois milhões,
quatrocentos e onze mil e quinhentos e vinte reais).

V  - Justificativa:  Justifica-se a presente aquisição
de passes de ônibus escolar (crédito eletrônico),  para
atendimento da Resolução SE 43, relativo ao Convênio
firmado entre Estado e Município, que permite o
transporte dos alunos da Rede Estadual de Ensino.
Serão atendidos os alunos do 5º ao 8º ano e do ensino
médio da Rede Estadual.
A aquisição por meio da Transurb - Transportes
Urbanos de Jundiaí, faz-se em razão de ser esta a
gerenciadora da venda de passes no Município,
conforme Decreto nº 13.858, de 13.01.94.
Justifica-se o preço por ser o mesmo fixado em forma
de tarifa.

(MARLENE LEME DOS SANTOS)
Diretora Técnico Financeira

SMEE
Em, 17 de agosto de 2009.

Ratifico a justificativa apresentada pela Diretora
Técnico Financeira da SMEE, constante dos autos.

Publique-se o respectivo Extrato.

(FRANCISCO JOSÉ CARBONARI)
Secretário Municipal de Educação
e Esportes

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA

Processo nº  020.334-8/2009

I - Objeto: Contratação da Companhia de
Informática de Jundiaí - Cijun, para prestação de serviço
de implantação de infraestrutura de rede de dados,
elétrica, telefonia e aterramento da rede de
microcomputadores na nova sede da Secretaria
Municipal de Integração Social, situada na Rua Marechal
Deodoro da Fonseca, 504 – Centro, nesta cidade.

II - Fundamento Legal: Artigo 24, inciso VIII da Lei
Federal 8.666/93.

III - Valor Global: R$ 98.700,00 (noventa e oito mil e
setecentos reais)

IV -         Prazo: 30 (trinta) dias úteis

V  - Justificativa: A contratação visa a implantação da
infraestrutura de rede de dados, telefonia e elétrica, bem
como a instalação dos microcomputadores em
atendimento as estações de trabalho e impressoras,
nas dependências da nova sede da Secretaria
Municipal de Integração Social.
A escolha deve-se ao fato de que a Companhia de
Informática de Jundiaí-Cijun é a empresa responsável
pela implantação e o desenvolvimento de informática
nesta Prefeitura, possui estrutura adequada e integra a
Administração Pública Municipal, tendo sido criada para
o fim específico de prestar-lhe serviços na área de
informática, em data anterior à vigência da Lei 8.666/
93.
Quanto ao valor a ser pago, está compatível com os
serviços que serão realizados, mostrando-se vantajosa
a contratação, em comparativo com os valores
praticados no mercado.

MAGALI DE FÁTIMA FONSECA
Diretora de Ação Social

SEMIS
Em, 17 de agosto de 2009.

  Ratifico a escolha, face justificativa da Diretora
da SEMIS, constante dos autos.

  Publique-se o respectivo Extrato.

(MARIA APARECIDA RODRIGUES MAZZOLA)
Secretária Municipal de Integração Social
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DTA/DIRETORIA TÉCNICO-ADMINISTRATIVA

PORTARIA N.º 1346, DE 14 DE AGOSTO DE 2009.
Nomeando a Sra. ELAINE POSSANI DE CAMPOS para exercer
o cargo de Professor I (Educação Básica), junto à Secretaria
Municipal de Educação e Esportes, sob o regime da Lei
Complementar n.º 348, de 18 de setembro de 2002 e suas
alterações, que instituiu o novo Estatuto dos Funcionários
Públicos, provisionado sob registro n° 374/6, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA N.º 1347, DE 14 DE AGOSTO DE 2009.
Nomeando a Sra. FERNANDA MARQUES MOREIRA para exercer
o cargo de Professor I (Educação Básica), junto à Secretaria
Municipal de Educação e Esportes, sob o regime da Lei
Complementar n.º 348, de 18 de setembro de 2002 e suas
alterações, que instituiu o novo Estatuto dos Funcionários
Públicos, provisionado sob registro n° 374/6, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA N.º 1348, DE 14 DE AGOSTO DE 2009.
Nomeando a Sra. ROSANA ARCIPRETI BATTAGINI VILLAS
BOAS, para exercer o cargo de Professor I (Educação Básica),
junto à Secretaria Municipal de Educação e Esportes, sob o
regime da Lei Complementar n.º 348, de 18 de setembro de
2002 e suas alterações, que instituiu o novo Estatuto dos
Funcionários Públicos, provisionado sob registro n° 374/6,
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 1349, DE 14 DE AGOSTO DE 2009.
Nomeando o Sr. CECILIO SERAFIM DOS SANTOS, para exercer
o cargo de Agente Operacional - Categoria I, junto à Secretaria
Municipal de Educação e Esportes (Adjunta), sob o regime da
Lei Complementar n.º 348, de 18 de setembro de 2002 e suas
alterações, que instituiu o novo Estatuto dos Funcionários
Públicos, provisionado sob registro n° 359/6, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA N.º 1350, DE 14 DE AGOSTO DE 2009.
Nomeando o Sr. MURILO DE ALMEIDA DUARTE, para exercer o
cargo de Agente Operacional - Categoria I, junto à Secretaria
Municipal de Educação e Esportes, sob o regime da Lei
Complementar n.º 348, de 18 de setembro de 2002 e suas
alterações, que instituiu o novo Estatuto dos Funcionários
Públicos, provisionado sob registro n° 350/1, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA N.º 1351, DE 14 DE AGOSTO DE 2009.
Nomeando a Sra. GIUMARA APARECIDA PAGANO, para exercer
o cargo de Agente de Suporte Administrativo – Categoria II,
junto à Secretaria Municipal de Finanças, sob o regime da Lei
Complementar n.º 348, de 18 de setembro de 2002 e suas
alterações, que instituiu o novo Estatuto dos Funcionários
Públicos, provisionado sob registro n° 371/52, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA N.º 1352, DE 14 DE AGOSTO DE 2009.
Nomeando a Sra. MARIA HELENA NETO AFONSO PEREIRA,
para exercer o cargo de Agente de Suporte Administrativo –
Categoria II, junto à Secretaria Municipal de Educação e
Esportes, sob o regime da Lei Complementar n.º 348, de 18 de
setembro de 2002 e suas alterações, que instituiu o novo
Estatuto dos Funcionários Públicos, provisionado sob registro
n° 373/12, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 1353, DE 14 DE AGOSTO DE 2009.
Nomeando a Sra. ANDREA DAINESE MANNI RIBEIRO, para
exercer o cargo de Médico – Clínico Geral (Plantonista), junto à
Secretaria Municipal de Saúde, sob o regime da Lei
Complementar n.º 348, de 18 de setembro de 2002 e suas
alterações, que instituiu o novo Estatuto dos Funcionários
Públicos, provisionado sob registro n° 361/4, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA N.º 1354, DE 14 DE AGOSTO DE 2009.
Nomeando a Sra. VANIA FERRREIRA DOS SANTOS, para
exercer o cargo de Auxiliar de Serviços Educacionais, junto à
Secretaria Municipal de Educação e Esportes, sob o regime da
Lei Complementar n.º 348, de 18 de setembro de 2002 e suas
alterações, que instituiu o novo Estatuto dos Funcionários
Públicos, provisionado sob registro n° 358/3, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA N.º 1355, DE 14 DE AGOSTO DE 2009.
Nomeando a Sra. LILIAN PEREIRA DA SILVA, para exercer o
cargo de Agente Técnico de Saúde – Categoria II, junto à
Secretaria Municipal de Saúde, sob o regime da Lei
Complementar n.º 348, de 18 de setembro de 2002 e suas
alterações, que instituiu o novo Estatuto dos Funcionários
Públicos, provisionado sob registro n° 363/15, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA N.º 1356, DE 17 DE AGOSTO DE 2009.
Resolvendo autorizar o retorno da servidora ELINA MARIA
GONÇALVES DE OLIVEIRA, para exercer o cargo de Monitor
de Creche, pertencente ao quadro de pessoal estatutário,
conforme Lei Complementar n.º 348, de 18 de setembro de
2002 e suas alterações, que instituiu o novo Estatuto dos
Funcionários Públicos, a partir de 05 de agosto de 2009,
conforme Processo Nº 005.137-6/2008, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA N.º 1357, DE 17 DE AGOSTO DE 2009.
Resolvendo aplicar ao servidor MARCIO LUIZ GRILO, Agente
Operacional Categoria I, código 14.456-0, a penalidade de
suspensão, por 10 (dez) dias, a partir de 17 de agosto de
2009, com base no artigo 133, inciso III, Estatuto dos
Funcionários Públicos, por infringência ao artigo 130, I, III e X da
Lei Complementar 348/2002 – Estatuto dos Servidores Públicos,
conforme consta no Processo nº 019.188-3/2008 e 023.154-9/
2008, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 1358, DE 17 DE AGOSTO DE 2009.
Nomeando a Sra. MARIA APARECIDA ROCHA FERNANDES, para
exercer o cargo de Agente Operacional - Categoria I, junto à
Secretaria Municipal de Educação e Esportes, sob o regime da
Lei Complementar n.º 348, de 18 de setembro de 2002 e suas
alterações, que instituiu o novo Estatuto dos Funcionários
Públicos, provisionado sob registro n° 350/4, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA N.º 1359, DE 17 DE AGOSTO DE 2009.
Nomeando a Sra. MARIA BEATRIZ SAYEG FREIRE, para exercer
o cargo de Médico – Clínico Geral (UBS), junto à Secretaria
Municipal de Saúde, sob o regime da Lei Complementar n.º 348,
de 18 de setembro de 2002 e suas alterações, que instituiu o
novo Estatuto dos Funcionários Públicos, provisionado sob
registro n° 372/15, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 1360, DE 17 DE AGOSTO DE 2009.
Resolvendo conceder à servidora TATIANA ALEJANDRA
FLORES SALINAS, Monitor de Creche, pertencente ao quadro
de pessoal estatutário, licença para tratamento de saúde de
pessoa da família, pelo período de 20 (vinte) dias, a partir de 27
de julho de 2009, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 1361, DE 17 DE AGOSTO DE 2009.
Resolvendo conceder à servidora ISABEL TASSIOTTO
MINHARRO, Agente Técnico de Saúde Categoria II, pertencente
ao quadro de pessoal estatutário, licença para tratamento de
saúde de pessoa da família, pelo período de 30 (trinta) dias, a
partir de 27 de julho de 2009, revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA N.º 1362, DE 17 DE AGOSTO DE 2009.
Resolvendo conceder à servidora LUZIA APARECIDA CASADEI
EVANGELISTA, Agente Operacional Categoria I, pertencente
ao quadro de pessoal estatutário, licença para tratamento de
saúde de pessoa da família, pelo período de 30 (trinta) dias, a
partir de 23 de julho de 2009, revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA N.º 1363, DE 17 DE AGOSTO DE 2009.
Designando à  servidora ELAINE APARECIDA DAINESE,
Professor I, para exercer a função de Coordenador Pedagógico,
estando sujeita ao cumprimento de jornada de 40(quarenta)
horas semanais, junto à Secretaria Municipal de Educação e
Esportes, consoante artigo 22, da Lei Complementar 242, de
29 de dezembro de 1997(Estatuto do Magistério) alterada pela
Lei Complementar nº 325, de 30 de março de 2001, retroagindo
seus efeitos a 30 de julho de 2009, por tempo indeterminado,
revogadas as disposições em contrário.

DTA/DIVISÃO DE SERVIÇO SOCIAL E BENEFÍCIOS

EDITAL N.º 294, 17 DE AGOSTO DE 2009.

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, por meio da
Secretaria Municipal de Recursos Humanos, faz saber que
realizará VI MOSTRA ARTÍSTICA DOS SERVIDORES
MUNICIPAIS “HOJE, O ARTÍSTA SOMOS NÓS”, de acordo
com o regulamento abaixo:

A VI Mostra Artística dos Servidores Municipais
acontecerá no período de 01 a 05 de outubro de 2009, no Maxi
Shopping Jundiaí, sito a Av.: Antônio F. Ozanan, 6000 – Vila Rio
Branco.
 A exposição ficará aberta ao público para visitação no horário
das 10 às 22 horas e no domingo no horário das 14 às 20
horas.
Os servidores públicos municipais interessados em participar
devem inscrever-se pessoalmente na Divisão de Serviço Social
e Benefícios, da Secretaria Municipal de Recursos Humanos,
3º andar, Ala Norte do Paço Municipal, ou imprimir ficha de
inscrição disponível na intranetmunicipal e encaminhar até o
dia 12 de setembro, das 8h às 17h.

No ato da inscrição da Mostra, o servidor deverá doar brinquedo
novo para a Campanha de Natal do Fundo Social de
Solidariedade, conforme segue o regulamento:

1) O servidor que se inscrever na modalidade em Pintura em
tela ou Escultura, poderá apresentar até 04 trabalhos, doando
01 brinquedo novo para cada trabalho que será apresentado;
deve identificar com etiqueta todos os trabalhos, com os
seguintes dados: nome do artista, sigla da Secretaria em que
está lotado, título da obra, técnica utilizada, dimensões da tela,
nº do telefone residencial e valor (R$) da obra (caso tenha
interesse em vender).

2) O servidor que se inscrever na modalidade Arte Fotográfica,
deverá doar 01 brinquedo novo; deve identificar todas as fotos
com etiqueta no verso, contendo o título (se houver). Limite de
fotos, para utilização em 01 painel (2,20m x 1,50m).
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3) O servidor que se inscrever na modalidade Poesia, deverá
doar 01 brinquedo novo; deve entregar a(s) poesia(s) com
título(s), digitada(s) em papel A4, letra arial, tamanho 12; deve
identificar com etiqueta todos os trabalhos, com os seguintes
dados: nome e sigla da Secretaria em que está lotado. Limite 03
poesias.

4) O servidor que se inscrever em Artesanato, deverá doar 01
brinquedo novo para cada técnica apresentada; deve identificar
com etiqueta todos os trabalhos, com os seguintes dados:
nome do artesão, sigla da Secretaria em que está lotado, nº do
telefone residencial e valor (R$) do trabalho (caso tenha
interesse em vender).

5) Caso haja interesse de compra de tela ou escultura, o
interessado pode retirá-lo somente no encerramento do evento.

6) Os trabalhos deverão ser entregues no local da Mostra
Artística no dia 01 de outubro no período das 07 às 9:30 horas,
para montagem da Exposição.

7) Todos os trabalhos expostos devem ser retirados pelos
expositores no dia 06 de outubro no horário das 07 às 9:30
horas.

8) É obrigatória a presença dos servidores inscritos, na abertura
do evento (01 de outubro às 19:00 horas) e no encerramento
(dia 05 de outubro às 19:00 horas).

9) Durante a realização da VI Mostra Artística, os visitantes
podem votar nos trabalhos expostos. Haverá premiação do 1º
até o 3º para os trabalhos mais votados de cada modalidade.

10) O encerramento da votação para apuração será no dia 05
de outubro às 13 horas.

11) A divulgação do resultado e premiação serão realizadas no
dia 05 de outubro, às 19:00 horas, no local da Mostra.

12) Ao assinar a ficha de inscrição, o servidor declara aceitar
as normas do regulamento, portanto não será aceita ficha de
inscrição sem a respectiva assinatura.

13) Todos os participantes receberão certificado de
participação.

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital
que será publicado na Imprensa Oficial do Município e afixado
no local de costume.

CARLOS UMBERTO ROSSI
Secretário Municipal de Recursos Humanos

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na
Secretaria Municipal de Recursos Humanos aos dezessete
dias do mês de agosto do ano de dois mil e nove.

DTA/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

EDITAL N.º 295, DE 17 DE AGOSTO DE 2009

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, por meio
da Comissão encarregada da fiscalização do concurso público,
através de sua presidente, nos termos do Edital nº 157 de 11
de maio de 2009, Processo nº 11.838-9/2009, faz saber o
gabarito oficial do 2º CURSO INTRODUTÓRIO DE FORMAÇÃO
INICIAL E CONTINUADA DE A.C.S., realizado no dia 15 de agosto
de 2009, conforme segue:

01 C
02 D
03 C
04 A
05 E
06 D
07 A
08 B
09 B
10 D
11 B
12 C
13 C
14 C
15 D
16 D
17 D
18 E
19 A

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital
que será publicado na Imprensa Oficial do Município e afixado
no local de costume.

APARECIDA NADIMA ABDO
Presidente da Comissão Especial

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na
Secretaria Municipal de Recursos Humanos aos dezessete
dias de agosto do ano de dois mil e nove.

DESPACHOS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS
DARH/DIVISÃO DE CADASTRO DE PESSOAL

 PROCESSOS  DEFERIDOS:

PROCESSO S/Nº– Interessado: ADRIANA MAUTSCHKE –
 assunto: certidão funcional.

PROCESSO S/Nº – Interessado: JOÃO CARLOS ZANOTO –
assunto: certidão funcional.

PROCESSO S/Nº– Interessado: PATRICIA ALVES SALIDO–
assunto: certidão funcional.

PROCESSOS INDEFERIDOS:

PROCESSO Nº18447-2/2009 – Interessado: IVANI
EMERENCIANO – assunto:  faltas injustificadas.

PROCESSO Nº18406-8/2009 – Interessado: JOÃO TADEU
BENTO – assunto: adicional de insalubridade.

PROCESSO Nº18548-7/2009 – Interessado: JOSÉ LUIZ
BROSSI– assunto: revisão de enquadramento.

PROCESSO Nº13916-1/2009 -Interessado: LUIZ CARLOS
LACERDA PETRACHIM – assunto: cancelamento de sanção
disciplinar.

PROCESSO Nº14227-2/2009 – Interessado: MARIA
APPARECIDA ALMEIDA – assunto: isenção de IRPF.

PROCESSO Nº17953-0/2009 – Interessado: ROBERTA
RADUAN MIGUEL – assunto:  nível universitário.

PORTARIA N° 466  DE  17 DE AGOSTO  DE 2009
Resolve conceder à funcionária MARIA CAROLINA GOTARDO
OLIVEIRA, Auxiliar de Enfermagem, Grupo II, pertencente ao
quadro de pessoal estatutário da P.M.J., Auxílio-Doença por 20
(vinte) dias, de 28/07/2009 a 16/08/2009, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA N° 467  DE  17 DE AGOSTO  DE 2009
Resolve prorrogar o Auxílio-Doença concedido ao funcionário
ADÃO RODRIGUES DO CARMO, Oficial de Obras e Manutenção,
Grupo I, pertencente ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J.,
lotado na Secretaria Municipal de Planejamento e Meio Ambiente,
por força da Lei  5.308 de 05 de outubro de 1999, por 90
(noventa) dias, de 07/08/2009 a 04/11/2009, revogadas as
disposições em contrário.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                

PORTARIA N° 468  DE  17 DE AGOSTO  DE 2009
Resolve prorrogar o Auxílio-Doença concedido à funcionária
MARIA ISABEL DOS SANTOS BOLSARI, Professor I, Grupo VII,
pertencente ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J., por 20
(vinte) dias, de 24/07/2009  a 12/08/2009,  revogadas as
disposições em contrário.
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PORTARIA N° 469 DE  17 DE AGOSTO  DE 2009
Resolve prorrogar o Auxílio-Doença concedido ao funcionário
ADRIANO DIAS PALHÃO, Agente de Transporte, Cat. I,Grupo II,
Grau G, pertencente ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J.,
por 12 (doze) dias, de 04/08/2009 a 15/08/2009,  revogadas
as disposições em contrário.

PORTARIA N° 470 DE  17 DE AGOSTO  DE 2009
Resolve prorrogar o Auxílio-Doença concedido à funcionária
SONIA REGINA RUSSI MARIANO, Cozinheiro Industrial, Grupo I,
Grau F, pertencente ao quadro de pessoal estatutário da
FUMAS., por 90 (noventa) dias, de 29/07/2009 a 26/10/2009,
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N° 471  DE  17 DE AGOSTO  DE 2009
Resolve prorrogar o Auxílio-Doença concedido ao funcionário
SEBASTIÃO SALES, Oficial de Obras e Manutenção, Cat. I,
Grupo I, pertencente ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J.,
lotado na Secretaria Municipal de Planejamento e Meio Ambiente,
por força da Lei  5.308 de 05 de outubro de 1999, por 90
(noventa) dias, de 04/08/2009 a 01/11/2009, revogadas as
disposições em contrário.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                
PORTARIA N° 472 DE  17 DE AGOSTO  DE 2009
Resolve prorrogar o Auxílio-Doença concedido ao funcionário
LIMERCI MIGUEL DOS SANTOS, Agente Operacional, Cat. I,
Grupo I,  pertencente ao quadro de pessoal estatutário da
P.M.J., por 90 (noventa) dias, de 10/08/2009 a 07/11/2009,
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N° 473  DE  17 DE AGOSTO  DE 2009
Resolve conceder ao funcionário INDALÉCIO BEZERRA DA
COSTA, Oficial de Obras e Manutenção,  Grupo I, Grau E,
pertencente ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J., lotado
na Secretaria Municipal de Planejamento e Meio Ambiente, por
força da Lei  5.308 de 05 de outubro de 1999, Auxílio-Doença
por 90 (noventa) dias, de 23/07/2009 a 20/10/2009, revogadas
as disposições em contrário.

PORTARIA N° 474  DE  17 DE AGOSTO  DE 2009
Resolve conceder à funcionária ELIANA PARONETTO DE
OLIVEIRA, Médico, Grupo VI, pertencente ao quadro de pessoal
estatutário da P.M.J., Auxílio-Doença por 90 (noventa) dias, de
04/08/2009 a 01/11/2009, revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA N° 475  DE  17 DE AGOSTO  DE 2009
Resolve conceder ao funcionário ADÃO APARECIDO PEREIRA
DA SILVA, Agente Operacional, Cat. III,  pertencente ao quadro
de pessoal estatutário da P.M.J., Auxílio-Doença por 45 (quarenta
e cinco) dias, de 30/07/2009 a 12/09/2009, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA N° 476  DE  17 DE AGOSTO  DE 2009
Resolve prorrogar o Auxílio-Doença concedido à funcionária
LIRA GOMES, Auxiliar de Serviços Educacionais, Grupo I,
pertencente ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J., por 83
(oitenta e três) dias, de 10/06/2009 a 31/08/2009,  revogadas
as disposições em contrário.

NOTIFICAÇÃO
Ficam as empresas abaixo relacionadas, a

comparecer no 1º andar desta Prefeitura de Jundiaí, Balcão do
Empreendedor, num prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data
da publicação, para tratar de assunto relacionado a sua
inscrição no Cadastro Fiscal Mobiliário deste Município.

O não comparecimento no prazo determinado,
implicará no cancelamento de sua licença.

C.F.M                Empresa

82.212-4 PLANEJAR COM. DE MÓVEIS LTDA EPP
84.935-9 RODRIGUES E RODRIGUES SERVIÇOS

DE ENTREGA LTDA.
85.461-1 NERONI & PEREZ COMÉRCIO DE VEÍCU-

LOS LTDA. – EPP.
91.888-1 JUNDSCAP AUTOMOTIVOS LTDA.

EDITAL Nº  24, DE 17 DE AGOSTO  DE 2009

Prof. FRANCISCO JOSÉ CARBONARI, Secretário Municipal de
Educação e Esportes da Prefeitura do Município de Jundiaí,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,  ——
———————————————————————————

FAZ SABER aos inscritos no processo de Escala Rotativa para
a função de Professor II – (HISTÓRIA e INGLÊS)  que a
sessão de escolha de vagas será realizada no dia 20/8/2009,
às 15 horas,  no Paço Municipal, na Av. da Liberdade, s/n – 4º
andar ala Sul. As demais sessões serão divulgadas pela
Imprensa Oficial, quando houver  vaga.

Faz saber, finalmente,  que conforme edital nº 44, de 17 de
setembro de 2008, os  candidatos deverão apresentar no ato
da escolha, fotocópias e originais dos seguintes documentos:
-  Cédula de identidade (R.G.)
-  C.P.F.
-  Certidão de nascimento ou  R.G. de filhos menores de
18(dezoito) anos de idade.
- Diplomas e/ou certificados exigidos em cada uma das áreas
para o exercício das funções específicas.
Os diplomas e certificados deverão ser apresentados com os
respectivos históricos escolares, cuja falta implicará na
inabilidade do documento para fins de classificação.

Os títulos e documentos apresentados deverão estar
relacionados e acondicionados em envelope tamanho 26 cm x
36 cm, devidamente identificado.

O candidato que não apresentar a documentação será excluído
do processo.
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente edital
que será publicado pela Imprensa Oficial do Município e fixado
no local de costume.

Profa. SOLANGE MARIA MIGUEL ALMEIDA SOUZA
Diretora de Apoio Administrativo

       Prof. FRANCISCO JOSÉ CARBONARI
       Secretário Municipal de Educação  e Esportes
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EDITAL Nº 17/2009

A Secretária Municipal de Saúde e Presidente do Conselho
Municipal de Saúde do município de Jundiaí – Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais...........
FAZ SABER que no próximo dia 24 de agosto de 2009, com
início as 09h00min, na Câmara Municipal de Jundiaí, será
realizada Audiência Pública, para Prestação de Contas da
Secretaria Municipal de Saúde, referentes ao 3º e 4º trimestres
de 2008 e 1º trimestre de 2009, conforme determina a Lei
8.689 de 27/07/93.
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital,
que será afixado no local de costume e publicado pela Imprensa
Oficial do Município de Jundiaí.
Conselho Municipal de Saúde, aos 17 de agosto de 2009.

TÂNIA REGINA GASPARINI BOTELHO PUPO
Secretária Municipal de Saúde e Presidente do COMUS

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE DE JUNDIAÍ

 PROCESSO SELETIVO – CONSELHO TUTELAR - EDITAL
Nº 02/2009

           EDITAL DE DIVULGAÇÃO DO G A B A R I T O

Em cumprimento ao Edital 01/2009, o Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA – de Jundiaí/SP,
DIVULGA, através do presente instrumento, o GABARITO
OFICIAL da prova objetiva aplicada no dia 16 de agosto de
2009.

Possíveis recursos referentes aos conteúdos ora divulgados,
deverão ser protocolados no prazo de 02 dias da data da
publicação, junto ao CMDCA – na sede da SEMIS, localizada a
Praça dos Andradas, s/nº - Centro – Jundiaí/SP, detalhando a
retificação a ser procedida.

Para que surtam os efeitos legais e que ninguém alegue
ignorância, publica o presente e termo e o anexo contendo o
gabarito oficial, na Imprensa Oficial, ficando disponível também
na Internet nos endereços: www.jundiai.sp.gov.br ,
cmdca.jundiai.sp.gov.br, www.integribrasil.com.br ; e ainda por
afixação nos locais de costume da Prefeitura do Município de
Jundiaí.

Jundiaí, 18 de Agosto de 2008.
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PARECER

REF.: CONCORRENCIA N° 04/09 – OBRAS DE ENGENHARIA
CIVIL PARA REFORMA DE EDIFICAÇÕES  PARQUE  CENTENARIO.

Proc. N° 00934-9/09.

A  Comissão   de   Habilitação  e  Julgamento   de  Licitações da
Fundação Municipal  de    Ação Social  -   FUMAS,   reunida
nesta   data, para avaliação dos documentos recebidos nesta
fase da licitação em referencia, considerando os pareceres
da Área Requisitante,  Assessoria Jurídica e Divisão de
Contabilidade da Fundação e o que consta dos autos,
RESOLVE:

ACATAR o pedido de desistência de continuidade de
participação formulado pela empresa PAVIMENTADORA E
CONSTRUTORA SÃO LUIZ LTDA, por ser tempestivo e ter
amparo legal.

INABILITAR a empresa A.R. GALZONI ENGENHARIA E
CONSTRUÇÕES LTDA, por não ter atendido ao item 3.5.3 do
Edital e a empresa FABIO PILÃO ENGENHARIA LTDA, por não
ter atendido  aos itens 3.1.1.1 e 3.2.2.3 do Edital.

HABILITAR  as empresas: MATSUDA ENGENHARIA E
CONSTRUÇÕES LTDA, M.THOMAZ CONSTRUÇÕES E
SERVIÇOS LTDA, IBRACON SÃO PAULO CONSTRUÇÕES LTDA,
CONPLAN CONSTRUÇÕES E PLANEJAMENTO URBANO LTDA,
CONSTRUTORA GARCIA E SALTORI GATE LTDA e MONFIELD
COMERCIAL E CONSTRUTORA LTDA, por terem atendido
integralmente ao solicitado pelo Edital para esta fase da licitação.

Fica agendado para o próximo dia 26/08/09 às 14:00 hs. na
sede da Fundação à Avenida União dos Ferroviários, 2.222
Centro - Jundiaí,  a continuidade da presente licitação, com a
abertura dos envelopes  “Proposta”.

Jundiaí, 17 de  agosto  de 2009.

 Marco Antônio Blumer  Rodrigues
 Sergio Monteiro Mazzola
 Adriana Sato Duarte da Rosa

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO  SUPERINTENDENTE  DA
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS

Processo  N° 001.098-2/09  - Fornecimento parcelado de gel
vegetal e mistura em pó para tempero para o Programa de
Suplementação Alimentar.

Face ao que consta dos autos, homologo os objetos do Convite
N.º 23/09,  à empresa:

- CRIALIMENTOS   INDÚSTRIA   E   COMÉRCIO    LTDA
R$ 16.056,00

 EDUARDO SANTOS PALHARES
Superintendente

Diretoria, 12 de agosto de 2.009

Convite n.º 04/2009
Processo n.º 16/2009

Face do que consta dos autos do processo em epígrafe
HOMOLOGO o julgamento contido no relatório da Comissão de
Licitações, declarando vencedora para o objeto do convite
acima a Empresa PEOPLE & PROFITS CONSULTORIA LTDA.,
vencedora do item 01, no valor total de R$ 19.850,00 (dezenove
mil oitocentos e cinqüenta reais).

Prof. Dr. Itibagi Rocha Machado
Diretor
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DAE S/A – AGUA E ESGOTO.
Abertura de Licitação

Pregão Presencial n.º 07/09. Edital n.º  23 de 17 de agosto
de 2.009. Objeto: Aquisição de bancada de aferição de
hidrômetro. Tipo: menor preço. Sessão de Lances: às 9:30 hs
do dia 01/09/09. Preço: R$ 15,00.
Local para retirada do edital: Seção de compras e licitações da
DAE S/A – Rod. Vereador Geraldo Dias, n.º 1.500 – Jundiaí/SP,
de 2.º a 6.º feira, das 10:00 às 12:30 e das 13:00 às 16:00
horas.

Jundiaí, 17 de agosto de 2009
Denise de Oliveira Anzolin
Pregoeira

DAE S/A ÁGUA E ESGOTO

EDITAL Nº 091, DE 17 DE AGOSTO DE 2009

CONVOCAÇÃO PROVA DE INFORMÁTICA

EMPREGO: FISCAL DE OBRAS E INSTALAÇÕES

O Presidente da Comissão do Concurso, Sr. ANTONIO LUIZ
CAVENAGHI ARGENTIN, nos termos do Edital do Concurso
Público nº 001/2009 e no uso de suas atribuições legais, faz
saber que ficam convocados os candidatos habilitados na
Prova Prática, do emprego de Fiscal de Obras e Instalações,
para a realização da Prova de Informática,  no dia 22 de Agosto
de 2009 (sábado), às 10:30 horas, na Sede da DAE S/A Água
e Esgoto, sita à Rodovia Vereador Geraldo Dias nº 1500 – Vila
Formosa – Jundiaí/SP.

ESPECIFICAÇÕES PARA A PROVA

A prova será realizada de acordo com o estabelecido no item 8
do capítulo V e item 2 da alínea “ C “ do capítulo VI do Edital do
Concurso Público nº 001/2009, no Programa Autocad versão
2007, mediante fornecimento de dados técnicos para que o
candidato desenvolva a plotagem de desenho.

A prova terá a duração de 15 (quinze) minutos.

A prova será avaliada de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e terá
caráter eliminatório e classificatório.

O candidato que obtiver menos de 50% (cinqüenta por cento)
do total de pontos na prova, será considerado reprovado e
eliminado do presente concurso.

Os candidatos deverão comparecer ao local designado para a
realização da prova com, no mínimo, 30 (trinta) minutos de
antecedência, munidos do Requerimento de Inscrição,  e
Documento de Identidade Original sendo: Carteira de Identidade
ou CTPS – Carteira de Trabalho e Previdência Social ou Carteira
de Identidade Profissional ou Carteira Nacional de Habilitação,
expedida nos termos da Lei federal nº 9503/97, dentro do prazo
de validade. Não serão aceitos protocolos e nem cópias dos
documentos citados, ainda que autenticadas, ou quaisquer
outros documentos diferentes dos anteriormente definidos.
Após o horário marcado para o início da prova, não será
permitida a entrada de qualquer candidato no local de prova.
Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado.

É vedada a utilização de qualquer material de consulta ou
equipamento eletrônico.

Para que não se alegue ignorância faz baixar o presente Edital
que será publicado na Imprensa Oficial do Município de Jundiaí
e afixado na Sede da DAE S/A Água e Esgoto.

ANTONIO LUIZ CAVENAGHI ARGENTIN
Presidente da Comissão do Concurso
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COMPANHIA DE INFORMÁTICA DE JUNDIAÍ-CIJUN

EXTRATO DE CONTRATOS E ADITIVOS

TERMO DE ADITAMENTO I E PRORROGAÇÃO IV  que se faz
ao Contrato nº 11/2005 firmado entre a COMPANHIA DE
INFORMÁTICA DE JUNDIAÍ – CIJUN e a advogada DRA.
LENIANE MOSCA Processo nº 40-3/2005 Assinatura:  06/08/
2009 Valor Global: R$ 41.670,12 Objeto: Execução de serviços
profissionais técnicos especializados de consultoria jurídica.
Assunto: Prorroga  por 12 meses e Adita objeto claúsula 1.1.2. do
contrato.

COMPANHIA DE INFORMÁTICA DE JUNDIAÍ – CIJUN
EXTRATOS DE CONTRATOS E ADITIVOS

Contrato nº 008/2009 que se faz entre a Companhia de
Informática de Jundiaí – CIJUN e a empresa SPREAD
TELEINFORMÁTICA LTDA Processo nº 056/2009. Assinatura
17/08/2009. Valor Global R$ 59.976,00 Objeto: Prestação de
Serviços em Tecnologia da Informação com fornecimento de
Assessoria especializada na orientação, monitoramento e
instrução em ferramentas Microsoft. Validade 12 meses
Modalidade: CV 007/2009.

A empresa Calhas e Encanamentos Cinco Estrelas Jundiaí
Ltda.Me, com CNPJ 02369843/0001-95, CFM 67.826-0,
estabelecida a Rua Dr. Felipe Elias n.º 312, Bº Cidade Luiza,
Jundiaí SP, CEP 13214-140,comunica o extravio em lugar incerto
e ignorado das Notas fiscais de Serviços série A de n.º 151 a
n.º 228 devidamente utilizadas, e n.º 229 a n.º 400 em branco.

Extravio
ERMELA S PEREZ & CIA. LTDA ME, estabelecida à rua Barão de
Jundiai 53, bairro Centro em Jundiaí - SP inscrita no CNPJ
53.741.484/0001-96 e I.E. 407.046.073.110 declara a quem
possa interessar que os talões de N.F.ME de nºs 001 a 250 em
branco ou emitidas foram extraviadas em lugar incerto e não
sabido.

    Erinaldo Costa Lucena Automóveis, CNPJ 07.999.588/0001-
88 e IE 712.109.259.116, declara para fins de conhecimento
de terceiros que foram extraviados em lugar incerto e não
sabido, os seguintes documentos: 3 Talão de Nota Fiscal de
Microempresa em branco do nº 01 à 150, livro de entrada/
saída/Inventario, senha-on-line, SEPD.  

Extravio
Comunico o extravio de doctos da Empresa “Giallo Pasta &
Café Ltda Me” C.N.P.J 04.500.835/0001-61 foram extraviados
Livros de Entrada nº 4 ano 2004 , livro de Entrada nº 03 ano
2003; Notas Fiscais Modelo Consumidor utilizadas 001 a 845 e
Inutilizadas 846 a 1000; Notas Fiscais Modelo 1 utilizadas 001
a 437 e Inutilizadas 438 a 550.

DECLARAÇÃO DE EXTRAVIO
 A empresa SANDRA MARIA M. POIATTO MEDEIROS
FLORICULTURA - ME, CNPJ 06.134.297/0001-64 e Inscrição
Estadual 400.064.322.118, com sede na Av. Ângelo Bernucci,
nº 263 – Box 2 - Centro, Jarinu/SP, Cep: 13.240-000, declara
que as duas vias das notas fiscais Modelo D1, n° 000.450 e
000.451, utilizadas, foram extraviadas.
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 DECLARAÇÃO DE EXTRAVIO
 A empresa C J Lorencini – ME, situada à Rua Independência,
nº 42 – Centro, Jarinu, Estado de São Paulo, CEP: 13240-000,
inscrita no CNPJ nº 57.138.125/0001-08 e Inscrição Estadual
nº 400.003.012.117 declara que as duas vias das notas fiscais
Modelo D1 de nº 004.009 e nº 004.033, utilizadas, foram
extraviadas.

Extravio
Empresa: Zilda Maria dos Santos Agua ME
Endereço: Rua Rosa Perrone  Escavone, 69 - Jd São Camilo -
Jundiai/SP
CNPJ: 08.361.949/0001-29
Inscriçao Estadual: 407.445.312.111

A referida empresa vem por meio desta comunicar o extravio
do seu talonário de nota fiscal modelo D1 série 2 de número
000.001 a 000.127 / 000.133 a 000.134 / 000.151 / 000.158 a
000.175 / 000.201 a 000.250 / 000.451 a 000.456 já utilizados
pela empresa,  e 000.128 a 000.132 / 000.135 a 000.150 /
000.152 a 000.157 / 000.176 a 000.200 / 000.251 a 000.450 /
000.457 a 000.500 em branco conforme registro em seus livros
de saídas.

LEI Nº. 7.328, DE 17 DE AGOSTO DE 2009

Regula contratação, pelas casas noturnas, de serviço de
vigilância.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado de
São Paulo, conforme a rejeição de veto total pelo Plenário em
11 de agosto de 2009, promulga a seguinte Lei:
Art. 1º - As casas noturnas e similares que utilizam serviços
de segurança privada ficam obrigadas a contratar empresas
devidamente registradas na Polícia Federal, conforme
legislação vigente.
Parágrafo único – Para os efeitos desta lei, entendam-se por
casas noturnas e similares os estabelecimentos como bares,
danceterias, clubes, casas de espetáculos, boates e
congêneres.
Art. 2º - São obrigações das casas noturnas e similares e das
empresas de segurança privada:
I – garantir a integridade física e moral dos consumidores;
II – util izar-se de meios não violentos nas eventuais
intervenções;
III – elaborar e manter um plano de segurança.
Art. 3º - O vigilante deverá estar devidamente uniformizado e
identificado.
Art. 4º - A infração a qualquer dispositivo desta lei, seus
regulamentos e demais normas dela decorrentes, ficam sujeitas
às seguintes sanções:
I - notificação por escrito;
II - multa;
III - cassação do alvará de funcionamento.
Parágrafo único.As sanções acima previstas podem ser
aplicadas isolada ou conjuntamente, levando-se em conta:
I - a gravidade do fato;
II - o porte do empreendimento;
III - os antecedentes do infrator;
IV - a capacidade econômica do infrator.
Art. 5º - Os valores das multas serão expressos em moeda
corrente nacional, e para cada tipo de infração, corresponderá:
I- casas noturnas e similares com capacidade de até 300
pessoas, R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), valor cobrado
em dobro no caso de reincidência.
II- casas noturnas e similares com capacidade de 301 a
800 pessoas, R$ 3.000,00 (três mil reais), valor cobrado em
dobro no caso de reincidência;
III- casas noturnas e similares com capacidade acima de
801 pessoas, R$ 5.000,00 (cinco mil reais), valor cobrado em
dobro no caso de reincidência.
Parágrafo único. A atualização monetária das multas dar-se-á
com base na variação do Índice de Preços ao Consumidor
Amplo - IPCA, medido pela Fundação Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística - IBGE, ou outro que venha ser instituído
pelo governo federal.
Art. 6º. O autuado terá direito a ampla defesa, em processo
administrativo, num prazo máximo de 30 (trinta) dias a partir do
recebimento do auto de infração.

Art. 7º. No caso de decisão condenatória, o autuado terá direito
a recorrer da decisão, em forma de processo administrativo,
num prazo máximo de 30 (trinta) dias, contado a partir da ciência
da condenação, conforme regulamentação específica.
Art. 8º. Os recursos interpostos das decisões não definitivas
terão efeito suspensivo relativo ao pagamento da penalidade,
sem prejuízo da aplicação de novas autuações por reincidência
ou continuidade do dano.
Art. 9º. Exauridos os recursos administrativos, o infrator terá
prazo de 10 (dez) dias para efetuar o recolhimento do valor da
multa, sob pena da inscrição em dívida ativa.
Art. 10. O Poder Executivo Municipal regulamentará esta lei no
prazo de sessenta dias contados de sua publicação.
Art. 11. Esta lei entra em vigor sessenta dias após a sua
publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em dezessete de agosto de
dois mil e nove (17/08/2009).

JOSÉ GALVÃO BRAGA CAMPOS – “Tico”
Presidente
Registrada e publicada na Secretaria da Câmara Municipal de
Jundiaí, em dezessete de agosto de dois mil e nove (17/08/
2009).

WILMA CAMILO MANFREDI
Diretora Legislativa


